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SUPERINTENDÊNCIA 

 
DESIGNAÇÃO 

 
Portaria-SEI nº 713, de 27 de dezembro de 2021. 

 
A Superintendente Substituta do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh, no 
uso de suas atribuições, conforme Portaria nº 757, de 31 de maio de 2021, publicada no Boletim de 
Serviço nº 1077, de 01 de junho de 2021, e tendo em vista a delegação de competência prevista na 
Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 
2019, resolve: 

 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para fiscalização da Ata de Registro de Preços - SEI 
nº 65/2021,  CIRURGICA JAW COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSP LTDA. (CNPJ 79.250.676/0002-
74), oriunda do Pregão Eletrônico nº 16/2021, conduzido pelo Processo nº 23477.009530/2021-55 
realizado pela sede, que tem como objeto a aquisição de medicamentos antineoplásicos e 
citostáticos da categoria "oncológicos", para atender às necessidades do Hospital Escola da UFPEL - 
EBSERH Filial, conforme abaixo: 
 
Gestores do Contrato 
 

Kátia Leston Bacelo - Siape nº 1459258 (Gestor Titular) 
Estela Hartwig Ribeiro - Siape nº 2276939 (Gestor Suplente) 

Fiscais Técnicos do Contrato 

Roberto Flávio Gularte Martins - Siape nº 3015228 (Fiscal Titular) 
Pabliane Rodrigues Garcia - Siape nº 2259652 (Fiscal Suplente) 
 
Art 2º A participação nas atividades dessa equipe não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo 
consideradas serviço público relevante.  
 
Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 
 

(assinado eletronicamente) 
Danielle Nolasco Zaffalon 

Superintendente/substituta 
 
Portaria-SEI nº 714, de 27 de dezembro de 2021. 

 
A Superintendente Substituta do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh, no 
uso de suas atribuições, conforme Portaria nº 757, de 31 de maio de 2021, publicada no Boletim de 
Serviço nº 1077, de 01 de junho de 2021, e tendo em vista a delegação de competência prevista na 
Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 
2019, resolve: 

 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para fiscalização da Ata de Registro de Preços - SEI 
nº 70/2021,  MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A 
(CNPJ 07.752.236/0001-23), oriunda do Pregão Eletrônico nº 16/2021, conduzido pelo Processo 
nº 23477.009530/2021-55 realizado pela sede, que tem como objeto a Aquisição de Medicamentos 
antineoplásicos e citostáticos da categoria "oncológicos", para atender às necessidades do Hospital 
Escola da UFPEL - EBSERH Filial, conforme abaixo: 
 
 
 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=29604252&id_procedimento_atual=31741129&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000663&infra_hash=d080d82a45a76128c71478e966969fe2460033eeb11bdb9bcbb2eb6ff8270583
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=29604252&id_procedimento_atual=31752714&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000663&infra_hash=243a74d2277d247dd18625d996c48560154bf29d121d2070e1a1a5a77b94c428
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Gestores do Contrato 
 

Kátia Leston Bacelo - Siape nº 1459258 (Gestor Titular) 
Estela Hartwig Ribeiro - Siape nº 2276939 (Gestor Suplente) 

Fiscais Técnicos do Contrato 

Roberto Flávio Gularte Martins - Siape nº 3015228 (Fiscal Titular) 
Pabliane Rodrigues Garcia - Siape nº 2259652 (Fiscal Suplente) 
 
 
Art 2º A participação nas atividades dessa equipe não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo 
consideradas serviço público relevante.  
 
Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 
 

(assinado eletronicamente) 
Danielle Nolasco Zaffalon 

Superintendente/substituta 
 
Portaria-SEI nº 715, de 27 de dezembro de 2021. 

 
A Superintendente Substituta do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh, no 
uso de suas atribuições, conforme Portaria nº 757, de 31 de maio de 2021, publicada no Boletim de 
Serviço nº 1077, de 01 de junho de 2021, e tendo em vista a delegação de competência prevista na 
Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 
2019, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para fiscalização da Ata de Registro de Preços - SEI 
nº 72/2021,  ONCOEXO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ 08.958.628/0002-97), 
oriunda do Pregão Eletrônico nº 16/2021, conduzido pelo Processo nº 23477.009530/2021-55 
realizado pela sede, que tem como objeto a Aquisição de Medicamentos antineoplásicos e 
citostáticos da categoria "oncológicos”, para atender às necessidades do Hospital Escola da UFPEL - 
EBSERH Filial, conforme abaixo: 

Gestores do Contrato 
 

Kátia Leston Bacelo - Siape nº 1459258 (Gestor Titular) 
Estela Hartwig Ribeiro - Siape nº 2276939 (Gestor Suplente) 

Fiscais Técnicos do Contrato 

Roberto Flávio Gularte Martins - Siape nº 3015228 (Fiscal Titular) 
Pabliane Rodrigues Garcia - Siape nº 2259652 (Fiscal Suplente) 
 
 
Art 2º A participação nas atividades dessa equipe não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo 
consideradas serviço público relevante.  
 
Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
(assinado eletronicamente) 
Danielle Nolasco Zaffalon 

Superintendente/substituta 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=29604252&id_procedimento_atual=31760762&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000663&infra_hash=73cb31b3d2a05e877002c739bb95645bf01526b623227ed8de04f9a967eb814d
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Portaria-SEI nº 716, de 27 de dezembro de 2021. 
 

A Superintendente Substituta do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh, no 
uso de suas atribuições, conforme Portaria nº 757, de 31 de maio de 2021, publicada no Boletim de 
Serviço nº 1077, de 01 de junho de 2021, e tendo em vista a delegação de competência prevista na 
Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 
2019, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para fiscalização da  Ata de Registro de Preços - 
SEI nº 73/2021,  ELFA MEDICAMENTOS S.A (CNPJ 09.053.134/0001-45), oriunda do Pregão 
Eletrônico nº 16/2021, conduzido pelo Processo nº 23477.009530/2021-55 realizado pela sede, que 
tem como objeto a Aquisição de Medicamentos antineoplásicos e citostáticos da categoria 
"oncológicos", para atender às necessidades do Hospital Escola da UFPEL - EBSERH Filial, conforme 
abaixo: 

Gestores do Contrato 
 

Kátia Leston Bacelo - Siape nº 1459258 (Gestor Titular) 
Estela Hartwig Ribeiro - Siape nº 2276939 (Gestor Suplente) 

Fiscais Técnicos do Contrato 

Roberto Flávio Gularte Martins - Siape nº 3015228 (Fiscal Titular) 
Pabliane Rodrigues Garcia - Siape nº 2259652 (Fiscal Suplente) 
 
 
Art 2º A participação nas atividades dessa equipe não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo 
consideradas serviço público relevante.  
 
Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
(assinado eletronicamente) 
Danielle Nolasco Zaffalon 

Superintendente/substituta 
 

Portaria-SEI nº 717, de 27 de dezembro de 2021. 
 

A Superintendente Substituta do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh, no 
uso de suas atribuições, conforme Portaria nº 757, de 31 de maio de 2021, publicada no Boletim de 
Serviço nº 1077, de 01 de junho de 2021, e tendo em vista a delegação de competência prevista na 
Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 
2019, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para fiscalização da Ata de Registro de Preços - SEI 
nº 74/2021,  SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ 09.944.371/0001-04), 
oriunda do Pregão Eletrônico nº 16/2021, conduzido pelo Processo nº 23477.009530/2021-55 
realizado pela sede, que tem como objeto a Aquisição de Medicamentos antineoplásicos e 
citostáticos da categoria "oncológicos", para atender às necessidades do Hospital Escola da UFPEL - 
EBSERH Filial, conforme abaixo: 

Gestores do Contrato 
 

Kátia Leston Bacelo - Siape nº 1459258 (Gestor Titular) 
Estela Hartwig Ribeiro - Siape nº 2276939 (Gestor Suplente) 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=29604252&id_procedimento_atual=31761310&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000663&infra_hash=543d2dbbf6f2644c6a2c29e22bf9cff7e5735ac2de6c68586e66bee8c6b5c0de
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=29604252&id_procedimento_atual=31761716&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000663&infra_hash=7137a2ccdf69c3dc2d02d4d562813d144478075f5eead8ab6fd7b56167a4c824
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Fiscais Técnicos do Contrato 

Roberto Flávio Gularte Martins - Siape nº 3015228 (Fiscal Titular) 
Pabliane Rodrigues Garcia - Siape nº 2259652 (Fiscal Suplente) 
 
Art 2º A participação nas atividades dessa equipe não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo 
consideradas serviço público relevante.  
 
Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 
(assinado eletronicamente) 
Danielle Nolasco Zaffalon 

Superintendente/substituta 
 

Portaria-SEI nº 718, de 27 de dezembro de 2021. 
 

A Superintendente Substituta do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh, no 
uso de suas atribuições, conforme Portaria nº 757, de 31 de maio de 2021, publicada no Boletim de 
Serviço nº 1077, de 01 de junho de 2021, e tendo em vista a delegação de competência prevista na 
Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 
2019, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para fiscalização da Ata de Registro de Preços - SEI 
nº 84/2021,   ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA. (CNPJ 60.318.797/0001-00), oriunda do Pregão 
Eletrônico nº 16/2021, conduzido pelo Processo nº 23477.009530/2021-55 realizado pela sede, que 
tem como objeto a Aquisição de Medicamentos antineoplásicos e citostáticos da categoria 
"oncológicos", para atender às necessidades do Hospital Escola da UFPEL - EBSERH Filial, conforme 
abaixo: 

Gestores do Contrato 
 

Kátia Leston Bacelo - Siape nº 1459258 (Gestor Titular) 
Estela Hartwig Ribeiro - Siape nº 2276939 (Gestor Suplente) 

Fiscais Técnicos do Contrato 

Roberto Flávio Gularte Martins - Siape nº 3015228 (Fiscal Titular) 
Pabliane Rodrigues Garcia - Siape nº 2259652 (Fiscal Suplente) 
 
Art 2º A participação nas atividades dessa equipe não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo 
consideradas serviço público relevante.  
 
Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
(assinado eletronicamente) 
Danielle Nolasco Zaffalon 

Superintendente/substituta 
 
 
 
 
 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=29604252&id_procedimento_atual=31762632&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000663&infra_hash=8d61c3c21bc680907d23146bb6db0f8267ace47551a95d998284fdeb60804d96
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GERÊNCIA DE ATENÇÃO À SAÚDE 

 
SUBSTITUIÇÃO 

 
Portaria-SEI nº 719, de 27 de dezembro de 2021. 
 
A Superintendente Substituta do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh, no 
uso de suas atribuições, conforme Portaria nº 757, de 31 de maio de 2021, publicada no Boletim de 
Serviço nº 1077, de 01 de junho de 2021, e tendo em vista a delegação de competência prevista na 
Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 
2019, resolve: 
 

Art. 1º Designar Bianca Lamas Gervini, matrícula Siape nº 1484091, substituta do cargo de Chefe da 

Unidade de Ambulatórios, do Hospital Escola da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh, nas 
ausências e impedimentos do titular. 
 
Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 
período de substituição.  
 
Art. 3º  Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 03 de janeiro de 2022. 
 

(assinado eletronicamente) 
Danielle Nolasco Zaffalon 

Superintendente/substituta 
 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 
SUBSTITUIÇÃO 

 
Portaria-SEI nº 720, de 27 de dezembro de 2021. 
 
A Superintendente Substituta do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh, no 
uso de suas atribuições, conforme Portaria nº 757, de 31 de maio de 2021, publicada no Boletim de 
Serviço nº 1077, de 01 de junho de 2021, e tendo em vista a delegação de competência prevista na 
Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 
2019, resolve: 
 

Art. 1º Designar Cibele da Cruz Cardoso, matrícula Siape nº 2396451, substituta do cargo de Chefe do 
Setor de Suprimentos, do Hospital Escola da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh, no 
período de 28/12/2021 a 31/12/2021. 
 
Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 
período de substituição.  
 
Art. 3º  Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 28 de dezembro de 2021. 
 

(assinado eletronicamente) 
Danielle Nolasco Zaffalon 

Superintendente/substituta 
 


